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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
INTRODUÇÃO 
Este estudo é uma etapa no processo de planejamento do processo 

licitatório abaixo delineado, visando garantir a eficiência na utilização de 
recursos públicos e a adequação dos ambientes de trabalho das secretarias. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
(art. 18 § 1º inciso I da Lei 14.133/2021) descrição da necessidade da 

contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

A presente contratação visa à aquisição de troféus e medalhas destinados à 
premiação de atletas e equipes participantes das competições esportivas 
promovidas e/ou apoiadas pela Secretaria de Esportes do Município de Dois 
Vizinhos. 

A necessidade decorre do compromisso da Administração Pública com a 
valorização do esporte como instrumento de inclusão social, formação cidadã, 
promoção da saúde e fortalecimento dos vínculos comunitários. Os eventos 
esportivos fazem parte do calendário oficial do município e contam com ampla 
participação da população, sendo fundamentais para o desenvolvimento de 
políticas públicas voltadas ao esporte e lazer. 

Nesse contexto, a ausência de premiação comprometeria o reconhecimento 
simbólico dos participantes, desmotivando atletas e reduzindo o impacto 
positivo dessas ações. Assim, a contratação busca solucionar essa demanda 
com foco no interesse público, garantindo a adequada execução das atividades 
esportivas e o incentivo contínuo à participação da comunidade nos eventos 
organizados pela Secretaria. 

 

2. LEVANTAMENTO DE POSSÍVEIS SOLUÇÕES E ANÁLISE 
COMPARATIVA 

(art. 18 § 1º inciso V da Lei 14.133/2021 V - levantamento de mercado, que 
consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;) 

 Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 
14.133/2021, apresenta-se o levantamento de soluções disponíveis para 
atendimento da demanda da Secretaria de Esportes de Dois Vizinhos referente 
à aquisição de troféus e medalhas, destinadas às premiações dos eventos 
esportivos municipais. 

a) Execução Direta pela Administração 
A primeira alternativa considerada foi a produção direta pela Administração 

Pública, por meio de sua estrutura interna. Contudo, após análise do quadro de 
pessoal e das competências institucionais da Secretaria, verifica-se que não há 
profissionais ou setores com capacidade técnica, insumos, maquinários e 
expertise necessários para a fabricação própria de troféus e medalhas com a 
qualidade, acabamento e personalização requeridos para os eventos. 
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Ademais, a produção de itens personalizados em quantidade e qualidade 
adequadas demandaria investimento significativo em materiais, equipamentos 
e capacitação, além de desviar o foco da equipe de suas atividades fim, o que 
tornaria a execução direta inviável sob os aspectos técnico, operacional e 
econômico. 

b) Aquisição via Doação ou Parcerias 
Também foi considerada a possibilidade de obtenção dos troféus e 

medalhas por meio de doações de empresas locais ou parcerias com 
instituições privadas. No entanto, essa alternativa não oferece garantia de 
fornecimento contínuo, padronização dos modelos nem segurança quanto ao 
cumprimento de prazos, o que compromete a regularidade dos eventos e a 
credibilidade institucional. Além disso, a falta de uniformidade e o risco de 
vinculação de imagem com patrocinadores podem prejudicar o caráter oficial 
das competições promovidas pelo poder público. 

c) Contratação de Empresa Especializada 
A alternativa mais viável, técnica e economicamente, é a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de troféus e medalhas. O mercado 
apresenta diversas empresas do ramo, que oferecem produtos com alto padrão 
de acabamento, personalização conforme o evento, e prazos compatíveis com 
a demanda da Administração. Essa opção assegura regularidade no 
fornecimento, padronização das premiações e melhor relação custo-benefício, 
além de atender plenamente aos princípios da economicidade, eficiência e 
planejamento. 

d) Análise quanto ao enquadramento no SIMPLES Nacional 
A atividade de fornecimento de troféus e medalhas se enquadra entre 

aquelas abrangidas pelo regime do Simples Nacional, nos termos do §1º do art. 
17 da Lei Complementar nº 123/2006. Portanto, o edital deverá considerar essa 
possibilidade e não impor cláusulas restritivas que inviabilizem a participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte, promovendo a 
competitividade e fomentando o desenvolvimento econômico local. 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO  

(art. 18 § 1º inciso VIII da Lei 14.133/2021) justificativas para o 
parcelamento ou não da contratação; 

   A contratação de empresa especializada no fornecimento de troféus e 
medalhas para premiação em eventos, competições, treinamentos e 
campeonatos promovidos pelo município de Dois Vizinhos justifica-se com 
parcelamento, como forma de atender de maneira mais eficaz e estratégica às 
necessidades da Secretaria demandante. 

O parcelamento da contratação proporciona maior flexibilidade contratual, 
permitindo adequações nos quantitativos e especificações ao longo do tempo, 
de acordo com o calendário e a natureza dos eventos esportivos e culturais 
realizados pelo município. Essa abordagem possibilita ajustes conforme a real 
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demanda, evitando aquisições excessivas ou desnecessárias, o que contribui 
para uma gestão mais racional e eficiente dos recursos públicos. 

Além disso, considerando a previsibilidade da demanda ao longo do 
exercício e a variação de formatos, tamanhos e personalizações exigidas para 
cada evento, o parcelamento permite melhor controle logístico, orçamentário e 
operacional, assegurando entregas conforme cronograma dos eventos, 
redução de desperdícios e maior adequação às necessidades específicas de 
cada atividade. 

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE  
(art. 18 § 1º inciso IV da Lei 14133/2021) estimativas das quantidades para 

a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, 
de modo a possibilitar economia de escala; 

A estimativa de quantidade de troféus e medalhas necessários para a 
Secretaria de Esporte do município de Dois Vizinhos foi elaborada com base no 
planejamento anual das atividades esportivas, recreativas e de inclusão social 
promovidas pela administração municipal. Para a definição das quantidades, 
foram considerados dados históricos de edições anteriores, número de 
participantes e categorias premiadas, bem como as projeções atualizadas para 
o período vigente. A presente estimativa contempla um total de 17 itens e está 
acompanhada das respectivas memórias de cálculo, que atestam a coerência 
dos quantitativos  

  

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
(art. 18 § 1º inciso VI da Lei 14.133/2021) estimativa do valor da 

contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação; 

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 
247.858,32 (Duzentos e Quarenta e Sete Mil Oitocentos e Cinquenta e Oito 
reais) conforme custos unitários apostos na tabela. 

 

6. ANÁLISE DOS RISCOS  
(art. 18 § 1º inciso X da Lei 14.133/2021) a análise dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;  
 
 
FASE DE ANÁLISE: 

☒ Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

☐ Gestão do Contrato 

 

a) Fase de Planejamento 
RISCO 1 – Deficiência na definição da demanda 
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• Probabilidade: Média 

• Impacto: Médio 

• Dano Potencial: Subdimensionamento ou superdimensionamento da 
demanda, podendo gerar contratações inadequadas ou insuficientes. 

• Ação Preventiva: Realizar levantamento com base nas necessidades de 
anos anteriores e na quantidade de eventos e competições previstas. 

• Responsável: Departamento de Esportes 

• Ação de Contingência: Implementar mecanismos de revisão e 
atualização das demandas, possibilitando ajustes nas futuras contratações. 

• Responsável: Departamento de Esportes 
 

RISCO 2 – Atraso na produção por parte da empresa contratada 

• Probabilidade: Média 

• Impacto: Alto 

• Dano Potencial: Atraso na entrega, comprometendo a realização dos 
eventos esportivos e a entrega das premiações. 

• Ação Preventiva: Exigir no Termo de Referência e no ETP, prazos 
definidos e cláusulas contratuais de penalidade por descumprimento. 

• Responsáveis: Departamento de Esportes / Departamento de 
Licitações 

• Ação de Contingência: Verificar o cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação técnica da empresa contratada, garantindo sua 
capacidade de entrega. 

• Responsáveis: Departamento de Esportes / Departamento de 
Licitações 

 

b) Fase de Gestão do Contrato 
RISCO 3 – Documentação irregular da empresa contratada 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Alto 

• Dano Potencial: Impossibilidade de formalização contratual e 
necessidade de nova licitação, gerando atrasos no atendimento da demanda. 

• Ação Preventiva: Exigir documentação fiscal e habilitatória atualizada e 
válida durante o processo licitatório, sob pena de inabilitação. 

• Responsáveis: Departamento de Esportes / Departamento de 
Licitações 

• Ação de Contingência: Desclassificação da empresa e convocação da 
próxima colocada, conforme regras do edital. 

• Responsáveis: Departamento de Esportes / Departamento de 
Licitações 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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(art. 18 § 1º inciso VII da Lei 14.133/2021) descrição da solução como um 
todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso; 

Considerando as análises apresentadas, evidencia-se a necessidade de 
garantir maior eficiência no atendimento às demandas específicas de cada 
ação promovida pela secretaria de esportes do município, assegurando a 
personalização dos itens quando necessário e o fornecimento dos materiais 
dentro dos prazos estabelecidos. Nesse contexto, conclui-se que a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de troféus e medalhas, sob 
demanda, representa a solução mais adequada, por aliar agilidade, qualidade e 
conformidade com as exigências dos eventos, além de assegurar o uso 
racional e eficiente dos recursos públicos.  

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
(art. 18 § 1º inciso III da Lei 14.133/2021) 
Como requisitos da contratação serão requeridos os seguintes documentos: 
a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove a execução de serviços 

com características semelhantes ao objeto desta licitação, registrado pelo 
órgão de classe; 

b) Na presente contratação haverá exigência de amostras para os itens: 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17. 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a 
entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade, se cabíveis ao objeto. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não 
exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato ou por vícios do produto. 

A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues. 

A Contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir 
a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza. 

Prestará todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 
relacionados com as características dos produtos/serviços fornecidos. 

Necessitará executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições 
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância 
da Contratante. 

A Contratada se obriga a executar os serviços ou a entrega dos produtos de 
acordo com os prazos e critérios estipulados, em dias, locais e quantidades 
determinadas, de acordo com os cronogramas de competições anual que serão 
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dispostos ao decorrer do período e disponibilizado com antecedência para que 
tenha prazo justo na entrega. 

Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação. 

A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
adquiridos, fornecer Nota Fiscal correspondente aos produtos comercializados, 
igual ao descrito em Nota de Empenho, assim como se responsabilizar pelas 
despesas operacionais e administrativas, de mão de obra dos produtos, 
transporte até o local da entrega que será previamente indicado. 

Quando a aquisição for adquirida pelo Município através de Transferências 
Especiais de Recursos Federais ou Estaduais ou verba parlamentar é 
imprescindível indicar nas observações da Nfe, o número do convênio, número 
do Edital, documentos estes que comprovam o nexo causal entre recursos 
repassados e as despesas realizadas. 

 
INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO 
( ) SIM 
(X) NÃO 
 

9. JUSTIFICATIVAS 
(Art. 18, inciso IX da Lei 14133/2021) A motivação circunstanciada das 

condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação 
técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 
pertinentes à participação de empresas em consórcio;  

 
A exigência de qualificação técnica e econômico-financeira em licitações 

serve para garantir que os licitantes tenham a capacidade de cumprir o contrato 
com sucesso, protegendo os interesses da administração pública e 
assegurando a qualidade do serviço ou produto contratado. 

 
Qualificação Técnica: 
Demonstrar que os licitantes possuem a experiência e a competência 

necessárias para executar o objeto da licitação, garantindo um resultado de 
qualidade, reduzindo riscos durante a execução do contrato, como atrasos e 
não conformidades.  

A garantia de que o licitante tem a capacidade de executar o contrato com 
eficiência e eficácia, otimizando os recursos públicos. 

  
Qualificação Econômico-Financeira: 
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Garantir que os licitantes tenham uma situação financeira estável e 
saudável, capaz de suportar os custos e responsabilidades do contrato, 
demonstrando que a empresa tem capacidade de cumprir suas obrigações 
financeiras, como pagamento de fornecedores, salários e impostos, evitando 
inadimplência. Evitando riscos de falência ou dificuldades financeiras, que 
possam comprometer a execução do contrato e o interesse da administração 
pública.  

Assim, tais exigências são proporcionais à natureza do objeto e 
fundamentais para garantir que os produtos sejam fornecidos com qualidade, 
dentro dos prazos estabelecidos, evitando riscos à Administração Pública e 
promovendo maior segurança jurídica na contratação.  

 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS e CONTRATAÇÃO 
SUSTENTÁVEL 

(art. 18 § 1º inciso XII da Lei 14.133/2021) descrição de possíveis impactos 
ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 
O impacto ambiental da aquisição de troféus e medalhas, é uma 

preocupação constante, considerando, especialmente o volume de produtos 
descartáveis ou não sustentáveis que podem ser gerados pela indústria. 

 A fabricação, o transporte e o descarte inadequado desses materiais podem 
contribuir para os problemas como poluição, o consumo excessivo de recursos 
naturais e a emissão de gases de efeito estufa. 

Dessa forma, preocupada com os possíveis impactos ambientais 
provenientes da execução do objeto deste certame, a Administração Municipal 
exige que contratada comprometa-se a contribuir para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios 
de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal/88, através de declaração firmada pela empresa proponente. 

 

11. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
(art. 18 § 1º inciso IX da LEI 14.133/2021) demonstrativo dos resultados 

pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

Pretende-se, com a presente contratação, adquirir troféus e medalhas 
destinados à premiação de participantes em eventos esportivos, recreativos e 
de inclusão social promovidos pela Secretaria de Esporte do Município de Dois 
Vizinhos. A contratação busca alcançar os seguintes resultados: 

• Valorização das Competições Esportivas Municipais: A entrega de 
troféus e medalhas de qualidade contribui para o fortalecimento da imagem dos 
eventos realizados, agregando valor simbólico às competições e incentivando a 
participação de atletas e comunidade. 
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• Estímulo à Participação e à Prática Esportiva: A premiação funciona 
como incentivo à adesão e ao engajamento nas atividades promovidas pela 
administração, reforçando a importância do esporte como ferramenta de 
promoção da saúde, disciplina e integração social. 

• Reconhecimento e Motivação de Talentos Locais: A disponibilização de 
premiações adequadas valoriza o desempenho dos atletas, estimula o 
aprimoramento técnico e cria oportunidades para o desenvolvimento esportivo 
local. 

• Fortalecimento do Engajamento Comunitário: Os eventos esportivos 
premiados com troféus e medalhas fomentam a convivência social, o espírito 
esportivo e o senso de pertencimento à comunidade, gerando impacto positivo 
nas relações sociais e culturais. 

• Eficiência na Gestão de Recursos Públicos: A contratação centralizada, 
sob demanda, permite o fornecimento de materiais conforme a realização dos 
eventos, otimizando a utilização dos recursos financeiros, evitando aquisições 
desnecessárias e promovendo a economicidade. 

• Padronização e Qualidade nas Premiações: A escolha de um fornecedor 
especializado assegura a uniformidade visual, a durabilidade e a boa 
apresentação dos itens entregues, atendendo aos critérios estabelecidos pelos 
regulamentos e fortalecendo a identidade dos eventos. 

Com esta iniciativa, espera-se selecionar uma empresa qualificada que 
atenda plenamente às necessidades dos eventos organizados pelo município, 
garantindo regularidade, qualidade e agilidade no fornecimento, em 
consonância com os princípios da economicidade, legalidade e eficiência da 
administração pública. 

 
12. REGIME DE FORNECIMENTO  
(Art. 18, inciso VII da Lei 14.133/2021) o regime de fornecimento de bens, de 

prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala;  

O regime de fornecimento adotado para esta contratação será sob demanda, 
conforme a necessidade da Secretaria de Esporte do Município de Dois 
Vizinhos, de acordo com o cronograma de realização de eventos esportivos e 
atividades correlatas. Essa modalidade proporciona flexibilidade, evita o 
acúmulo de estoques desnecessários e permite o melhor aproveitamento dos 
recursos públicos, uma vez que os pedidos serão realizados conforme a real 
demanda de cada evento promovida. 

Considera-se ainda que a contratação de empresa especializada, com 
fornecimento planejado em quantidades definidas, permite economias de 
escala, uma vez que a produção e aquisição em volumes maiores, mesmo que 
fracionados ao longo do contrato, podem resultar em redução do custo unitário 
por item. Esse modelo favorece a eficiência da contratação, ao possibilitar à 
empresa contratada a organização logística e produtiva com maior 
previsibilidade e planejamento, refletindo em preços mais vantajosos para a 
administração pública. 
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Dessa forma, o regime de fornecimento proposto alinha-se aos princípios da 
economicidade, eficiência e racionalização da despesa pública, contribuindo 
para a regularidade, qualidade e padronização das premiações a serem 
entregues em eventos promovidos pelo município. 

 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

(art. 18 § 1º inciso X da LEI 14.133/2021) providências a serem adotadas 
pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

Não há necessidade de providências específicas. O gestor, fiscal(is) e 
suplente(s) designados para o contrato são servidores experientes e não terão 
dificuldade na fase de execução contratual. 

 

Relação de Gestor e Fiscais 

Gestor: Lucas Souvenir Antonello 

Fiscal Administrativo: Bianca Cristina Schreiber 

Fiscal de Recebimento/Execução: Cesar Antonio Tumelero 

Suplentes: Marcelo Stein 

 
14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS e/ou INTERDEPENDENTES  
(art. 18 § 1º inciso XI da Lei 14.133/2021) 
Para suprir esta necessidade além da aquisição de troféus e medalhas, 

também temos as compras de uniformes, segurança não armada, transporte 
para as equipes, arbitragem e material esportivo.  

 
15. ALINHAMENTO COM O PAC  
(art. 18 § 1º inciso II da Lei 14133/2021) demonstração da previsão da 

contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

Conforme consta nos modelos de termos de referências os dados a serem 
informados são esses: 

I) ID PCA no PNCP: 76205640000108-0-000001/2025  
II) Data de publicação no PNCP: 17/06/2024  
III) Id do item no PCA: 189 a 204 
IV) Classe/Grupo: 8455 
V) Identificador da Futura Contratação: 987541-131/2025 
 
16. A CONTRATAÇÃO SERÁ GLOBAL, POR LOTES DE ITENS OU POR 

ITENS 
( ) Global 
( ) Lote(s) de Itens 
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(X) Por Itens 
 
17. O SERVIÇO OU PRODUTO SE CLASSIFICA COMO? 
(X) Bens e serviços comuns 
( ) Bens e serviços especiais 
( ) Serviço comum de engenharia 
( ) Serviço especial de Engenharia 
 
(x) Serviços e fornecimentos (produtos) contínuos 
( ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo 
( ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual 
 
18. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
A dispensa da exigência de garantia na presente contratação se justifica 

pela natureza do objeto, que consiste na aquisição de troféus e medalhas 
destinados à premiação de eventos esportivos promovidos pela Secretaria de 
Esportes de Dois Vizinhos. 

Trata-se de fornecimento pontual de bens, sem vínculo de prestação de 
serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, nem execução de obras, o 
que enquadra a contratação nas hipóteses de não obrigatoriedade de exigência 
de garantia, conforme disposto no Anexo VII-F da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5/2017. 

Considerando ainda o baixo risco envolvido e a característica de 
fornecimento com entrega imediata ou em curto prazo, a não exigência de 
garantia revela-se proporcional, adequada e compatível com os princípios da 
economicidade, razoabilidade e eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 
19. CONCLUSÃO PELA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
(art. 18 § 1º inciso XIII da LEI 14.133/2021) posicionamento conclusivo 

sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que 
se destina. 

Diante das informações supra, concluímos pela viabilidade e necessidade da 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de troféus e 
medalhas destinados à premiação dos eventos esportivos promovidos pela 
Secretaria de Esportes do Município de Dois Vizinhos. 

  
20. MODALIDADE, CRITÉRIO, MODO DE DISPUTA, ETC 
(Art. 18, inciso VIII da Lei 14133/2021) a modalidade de licitação, o critério 

de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto;  
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(X) Pregão, (x) Tradicional ( ) SRP 
( ) Concorrência, ( ) Tradicional ( ) SRP  
( ) Concurso  
( ) Leilão 
( ) Dialogo Competitivo 
 
Procedimentos auxiliares  
( ) Credenciamento (Inexigibilidade-Chamamento) 
( ) Pré-Qualificação  
( ) Procedimento de Manifestação de Interesse. 
 
Contratação Direta:  
( ) Dispensa ( ) com disputa ( ) sem disputa 
( ) Inexigibilidade de licitação. 
 
Critério de julgamento:  
(X ) menor preço 
( ) melhor técnica ou conteúdo artístico 
( ) técnica e preço  
( ) maior retorno econômico  
( ) maior desconto  
( ) maior lance 
 
Modo de disputa: O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:  
( X) Aberto 
( ) Fechado 
( ) Aberto e Fechado 
( ) Fechado e Aberto 
 
Caráter do orçamento estimado SIGILOSO 
( ) SIM 
(X) NÃO  
 
21. Qual será a fonte dos recursos a serem utilizados? 
(X) Recursos Próprios 
( ) Recursos Estaduais 
( ) Recursos Federais 
 
 

Dois Vizinhos, 12 de agosto de 2025. 
 

Elaborado pela Secretaria de Municipal de Esportes 


